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RESOLUÇÃO 0012022

RESOLUÇAO N° 001/2022
 
 
Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos do cargo de Controlador
da  Câmara  Municipal  de  Taboleiro  Grande  e  dá  outras
providências.
                                  
                       O vereador VAGNER RODRIGUES PEREIRA, na
qualidade de representante do poder legislativo de TABOLEIRO
GRANDE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, de acordo com o
Regimento Interno, promulga a seguinte:
 
Resolução
 
                        Art. 1º - Fica reajustado os vencimentos do seguinte
cargo em comissão, conforme tabela abaixo.
CONTROLADOR
R$ 3.000,00
 
                        Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2022.
 
Gabinete da presidência, em 01 de abril de 2022.
 
 
VAGNER RODRIGUES PEREIRA
Presidente
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